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COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA

Parecer nº 041/2016 
Objeto:  Projeto de Lei nº 4508, de 15 de dezembro de 2016, que “Altera o §1º do art. 1º da Lei nº 7.250, de 12 de janeiro de 2016, ao tempo em que autoriza a suplementação de crédito e reduz o valor da dotação orçamentária que menciona.”
Autoria: EXECUTIVO MUNICIPAL
Relator: Vereador OTAVIANO MARQUES DE AMORIM

 	Relatório
Trata-se de projeto de lei, de origem do Executivo Municipal, que visa alterar o §1º do art. 1º da Lei nº 7.250, de 12 de janeiro de 2016, ao tempo em que autoriza a suplementação de crédito e reduz o valor da dotação orçamentária que menciona, com o objetivo de verter recursos para a Associação de Proteção à Maternidade, Infância e Velhice de Patos de Minas.
A Comissão de Legislação, Justiça e Redação exarou parecer favorável, tendo o plenário, por conseguinte, aprovado o projeto por 12 votos na primeira fase de discussão e votação, no que tange a sua constitucionalidade, legalidade e regimentalidade.
 O Presidente Bartolomeu Ferreira Ribeiro, com a quebra do interstício legal, remeteu a documentação para análise e parecer da Comissão de Finanças, Orçamento e Tributos – CFOT, tendo sido designado Relator este vereador.

	Fundamentação
    Examinando os documentos que acompanham o presente projeto de lei, notadamente a mensagem do Senhor Prefeito Municipal, verifica-se que a proposta legislativa nele contemplada está em consonância com o interesse público, pelo que o repasse será direcionado a custear despesas de manutenção da referida associação, que inquestionavelmente desempenha relevante trabalho junto à comunidade patense. 
 
	Ante o exposto, encaminho pela aprovação do projeto de lei em questão, com a emenda de redação supramencionada.

	Câmara Municipal de Patos de Minas, 27 de dezembro de 2016.

[bookmark: _GoBack]
OTAVIANO MARQUES DE AMORIM
Relator

JOSÉ CARLOS DA SILVA - Carlito
Membro

FRANCISCO CARLOS FRECHIANI
Membro
image1.wmf

oleObject1.bin

